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MINUTA DE CONTRATO Nº xx/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 

 

 

 

Contratação de empresa para futuras e eventuais 

prestações de realização em serviços de locação de 

estruturas, com montagem e desmontagem, 

compreendendo palco, som, iluminação, barracas, 

tendas, grades de contenção, banheiros químicos, 

geradores de energia e outros serviços correlatos, 

destinados ao atendimento das necessidades de 

realização de festividades e eventos promovidos pelo 

Município de São Miguel do Tapuio-PI, através de 

Sistema de Registro de Preços, por LOTES que, entre 

si, celebra de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL DO TAPUIO - PI e do outro, XXXX - ME, 

inscrito no CNPJ sob o nº XXX, nos termos que se 

seguem: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de São Miguel do Tapuio -

PI, situada à Pç. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, nº 92, Centro, São Miguel do Tapuio – PI, CEP 

64.330-000, CNPJ (MF) Nº 06.716.906/0001- 93, neste ato representada pelo Secretário de 

Administração Sr. Antônio de Aragão Paiva Júnior, doravante denominado CONTRATANTE, 

residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: XXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na Rua XXX, nº XXX, 

neste ato representado XXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para futuras e eventuais 

prestações de realização em serviços de locação de estruturas, com montagem e desmontagem, 

compreendendo palco, som, iluminação, barracas, tendas, grades de contenção, banheiros 

químicos, geradores de energia e outros serviços correlatos, destinados ao atendimento das 

necessidades de realização de festividades e eventos promovidos pelo Município de São Miguel 

do Tapuio-PI, através de Sistema de Registro de Preços, por LOTES, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
LOTE 1 (GERADORES) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

(R$)  

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

GERADOR DE ENERGIA 180KVA. - 220/380V - SILENCIADO, 

MOTOR DIESEL ESTACIONÁRIO, UNIDADE GERADORA, 

QUADRO DE COMANDO COMPLETO, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL, EQUIPAMENTO SILENCIADO. 

DIARIA 25 
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2 

GERADOR DE ENERGIA 260KVA. - 220/380V - SILENCIADO, 

MOTOR DIESEL ESTACIONÁRIO, UNIDADE GERADORA, 

QUADRO DE COMANDO COMPLETO, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL, EQUIPAMENTO SILENCIADO. 

DIARIA 25  
  

 VALOR TOTAL 
 

 

LOTE-2(BANHEIROS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

(R$)  

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

BANHEIRO QUÍMICO VERSÃO STANDARD (CAIXA DE DEJETOS 
COM ASSENTO, SUPORTE HIGIÊNICO, IDENTIFICAÇÃO 

FEMININO/MASCULINO, PONTOS DE VENTILAÇÃO, MICTÓRIO, 

ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TRINCO DA PORTA COM 

IDENTIFICAÇÃO (ABERTO/FECHADO), LARGURA 1,10M, 
COMPRIMENTO 1,20M, ALTURA MÍNIMA DE 2,10M), COM 

MANUTENÇÃO. 

DIARIA 150 
  

2 

BANHEIRO QUÍMICO PNE: BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, 

PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES FÍSICOS USUÁRIOS DE 

CADEIRAS DE RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO 

DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, 

QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS 

DO USUÁRIO NO INTERIOR DO BANHEIRO, COMPOSTO DE 

TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS 
QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS 

TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS 

COMPETENTES. 

DIARIA 20 
  

3 

BANHEIRO EM CONTAINER COM UM LADO FEMININO E UM 

LADO MASCULINO, COM AR-CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 

BTUS EM CADA LADO.  

DIARIA 3 
  

 VALOR TOTAL 
 

 

LOTE-3 (ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E DATA SHOW) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

(R$)  

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PEQUENO 

PORTE DIGITAL COM 08 MOVING 9R, 10 PAR LED RGB 06 

ATOMIC 3000WATTS RGB 06 P5 08 CANHÕES PAR 64, FOCO 5 12 

MINI 02 RACK DIMMER 48 MIL WATTS  01 MÁQUINAS DE 
FUMAÇA 01 VENTILADORES CONSOLE MA2. 

DIARIA 12 
  

2 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL MEDIO 
PORTE DIGITAL COM 24 MOVING 9R, MOVING 12 WACH, 30 

PAR LED RGB 12 ATOMIC 3000WATTS RGB 12 P5 01 CANHÃO 

SEGUIDOR 12 CANHÕES PAR 64, FOCO 5, 18 MINI 02 RACK 

DIMMER 48 MIL WATTS  02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 02 
VENTILADORES CONSOLE MA2. 

DIARIA 12 
  

3 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE 
PORTE DIGITAL COM 48 MOVING 9R, MOVING 18 WACH, 40 

PAR LED RGB 20 ATOMIC 3000WATTS RGB, 16 P5 16 CANHÕES 

PAR 64, FOCO 5 02 CANHÃO SEGUIDOR 12 MINI BRUTS 02 

RACK DIMMER 48 MIL WATTS  02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 02 
VENTILADORES 02 CONSOLE. GRAN MA 2 

DIARIA 12 
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4 

SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE, PA – 16, 16SUB STAND, 

01 GERENCIADOR DO SISTEMA DBX – YAMAHA, CONSELE, 

M7CL, 02 MUNITORS SM 400, 01 CUBO 

DIARIA 16 
  

5 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MEDIO PORTE PA32 DOIS- 02 
CONSOLES DIGITAIS COM 48 CANAIS DE ENTRADA, 

CONSOLES ACEITOS PA MIX RACK DIGICO CLS LINHA PA JBL 

NORTON OU SIMILAR MONITOR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

ENTRE P.A E MONITOR. SIDE FILL E MONITORES MESMA 
MARCA DO PA  16 MONITOR CONSOLES MIX RACK M7 DIGICO 

CLS PM5D MICROFONES 12 MICRONES SENNHEISER E604, 18 

SHURE 57 08 SHURE BETA 58 06 SM81 SHURE 02 91 SHUE 02 92 

SHURE 

DIARIA 16 
  

6 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE DOIS- 02 

CONSOLES DIGITAIS COM 56 CANAIS DE ENTRADA, 
CONSOLES ACEITOS PA MIX RACK SC 48 PM5D DIGICO CLS 

LINHA PA LS AUDIO NORTON VERTEC FZ AUDIO MONITOR 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A E MONITOR. SIDE 

FILL E MONITORES MESMA MARCA DO PA  16 MONITOR 
CONSOLES MIX RACK DIGICO CLS PM5D MICROFONES 12 

MICRONES SENNHEISER E604, 18 SHURE 57 08 SHURE BETA 58 

06 SM81 SHURE 02 91 SHUE 02 92 SHURE 

DIARIA 16 
  

7 

PAINEL DE LED DE ALTA DEFINIÇÃO, PLACAS 0.50 X1 EM P2 E 

P3 4K COM PROCESSADORA 4K ADEQUADA AO 

FUNCIONAMENTO DO MESMO OUTDOOR  

DIARIA 250 
  

8 

PAREDÃO DE MÉDIO PORTE COM 4 GRAVES, 4 MÉDIOS E 8 

CORNETAS, CARGA DE 4 BATERIAS COM REBOQUE DE 3 
EIXOS.  

DIARIA 15 
  

9 
DATA SHOW 3X2M E PROJETOR DE 3000 LUMENS COM TELA 

DE 100 POLEGADAS COM ESTRUTURA METÁLICA 
DIARIA 10 

  

10 
DATA SHOW 3X2M E PROJETOR DE 5000 LUMENS COM TELA 

DE 200 POLEGADAS COM ESTRUTURA METÁLICA 
DIARIA 10 

  

 VALOR TOTAL 
 

 

LOTE 4- PALCO   E AFINS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

(R$)  

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

TENDA COM MONTAGEM, EM LONA BRANCA NO ESTILO 

PIRAMIDAL COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 

5,00M X 5,00 METROS CADA, COMPOSTA DE CALHAS LATERAIS, 

INTEIRIÇA REFORÇADA PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 
ÁGUA. ALTURA DE 2,50 METROS EM SEUS PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO. DEVENDO ESTAR DISPONIBILIZADO EM LOCAL 

E HORÁRIO DETERMINADOS PREVIAMENTE. 

DIARIA 80 
  

2 

TENDA COM MONTAGEM, EM LONA BRANCA NO ESTILO 

PIRAMIDAL COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 

6,00M X 6,00 METROS CADA, COMPOSTA DE CALHAS LATERAIS, 
INTEIRIÇA REFORÇADA PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 

ÁGUA. ALTURA DE 2,50 METROS EM SEUS PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO. DEVENDO ESTAR DISPONIBILIZADO EM LOCAL 

E HORÁRIO DETERMINADOS PREVIAMENTE. 

DIARIA 80 
  

3 

TENDA COM MONTAGEM, EM LONA BRANCA NO ESTILO 

PIRAMIDAL COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 
8,00M X 8,00 METROS CADA, COMPOSTA DE CALHAS LATERAIS, 

INTEIRIÇA REFORÇADA PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 

ÁGUA. ALTURA DE 3,00 METROS EM SEUS PÉS DE 

SUSTENTAÇÃO. 

DIARIA 40 
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4 

TENDA COM MONTAGEM, EM LONA BRANCA NO ESTILO 

PIRAMIDAL COM BASE EM ESTRUTURA METÁLICA, MEDINDO 
10,00M X 10,00 METROS CADA, COMPOSTA DE CALHAS 

LATERAIS, INTEIRIÇA REFORÇADA PARA CAPTAÇÃO E 

ESCOAMENTO DE ÁGUA. ALTURA DE 3,0 METROS EM SEUS PÉS 

DE SUSTENTAÇÃO. 

DIARIA 40 
  

5 CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRAÇOS DIARIA 4000 
  

6 MESAS DE PLÁSTICO NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 70X70 DIARIA 1800 
  

7  SERVIÇO SEGURANÇA DESARMADA  DIÁRIA 250 
  

8 
GRADES DE ISOLAMENTO EM FERRO GALVANIZADA, 

MEDINDO 1,20M ALTURA X 2.00 DE COMPRIMENTO.  
DIARIA 1500 

  

9 

PRATICÁVEIS DE ALUMÍNIO MEDINDO 2M X 1M E 

COMPENSADO COM MADEIRA NAVAL COM CARPETE, DE 
FABRICAÇÃO INDUSTRIAL COM ESCADA EM PARA ACESSO. 

DIARIA 80 
  

10 
PRATICÁVEIS DE ALUMÍNIO MEDINDO 2M X 2M E 
COMPENSADO COM MADEIRA NAVAL COM CARPETE, DE 

FABRICAÇÃO INDUSTRIAL COM ESCADA EM PARA ACESSO. 

DIARIA 20 
  

11 
TRELIÇA DE ALUMÍNIO P30, INDUSTRIALIZADO, PREÇO POR 

METRO LINEAR.  
DIARIA 300 

  

12 

GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS: PEÇAS DE P50 E P30 EM 

ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS COM UMA 

METRAGEM TOTAL DE 86 A 100 METROS LINEAR SAPATAS. 

DIARIA 10 
  

13 

GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS: PEÇAS DE P50 E P30 EM 

ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS (10 TORRES DE 

5MT, 20 TORRES DE 4MT, 15 TORRE DE 1M, 20 CUBOS 3 FACE, 10 
SAPATAS,10 SLIVE, 8 TORRE DE 0,50 CT. (TOTALIZANDO 250M²) 

DIARIA 10 
  

14 

FECHAMENTO: ESTRUTURA EM PERFIL QUADRADO 20 X 40 E 
2.00M ALTURA COM REVESTIMENTO EM CHAPA ZINCADA 0,44 

MM DE 2,00 X 1,00. PESO: 30KG. ALTURA DOS PÉS: 0,5 CM (5 

MM). ESPESSURA DA PAREDE DA ESTRUTURA: 0,5 CM (5 MM) 

DIARIA 200 
  

 

15 

PALCO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE EM TRELIÇA DE 

ALUMÍNIO P30 INDUSTRIALIZADA MEDINDO 08 M DE FRENTE X 
6M DE FUNDO X 6M DE PÉ DIREITO COM PISO FEITO EM 

PRATICÁVEIS DE ALUMÍNIO E MADEIRA NAVAL. 

DIARIA 12 
  

16 

PALCO MEDINDO 13M X 9M X 1,70 M COM PISO FEITO EM 

COMPENSADO DE MADEIRA NAVAL, REVESTIDO COM 
CANTONEIRAS DE FERRO, COBERTO COM SUSTENTAÇÃO DO 

TETO FEITA POR TRELIÇAS DE ALUMÍNIO DE FABRICAÇÃO 

INDUSTRIAL P50, FECHADO NO FUNDO E NAS LATERAIS COM 

LONA COM ESCADA PARA ACESSO E RAMPA. 

DIARIA 12 
  

17 

PALCO PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE DUAS ÁGUAS EM 

TRELIÇA DE ALUMÍNIO P50 INDUSTRIALIZADA MEDINDO 15M 
DE FRENTE X 10 M DE FUNDO X 08 M DE PÉ DIREITO COM PISO 

FEITO EM PRATICÁVEIS DE ALUMÍNIO E MADEIRA NAVAL DE 

ALTURA DO CHÃO1,50CM, COM TESTEIRA MEDIDO12X2 ABAS 

LATERAIS PARA SONORIZAÇÃO. COBERTURA TIPO PIRAMIDAL 
COM LONA ANTICHAMA E FECHADO NO FUNDO E LATERAL E 

02 ESCADA DE ACESSO EM ALUMÍNIO. 

DIARIA 16 
  

18 

STAND ESPECIAL - MATERIAL EM PERFIS DE ALUMÍNIO 

OCTANORME COM AR-CONDICIONADO, PAREDES EM VIDRO, 

COBERTURA COM TELHA DE ZINCO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

COMPLETA INCLUINDO HOLOFOTES, ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL 

INTERNA, TOMADAS, TESTEIRAS PARA LOGOMARCAS PISO EM 

ESTRUTURA METÁLICA ACARPETADO, PAISAGISMO COM 

DIARIA 16 
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PLANTAS ORNAMENTAIS. 

19 

CABINES DE OCTANORM PARA CAMARIM: CLIMATIZAÇÃO, 

CABINES DE OCTANORME COM PLACA TIPO TS FIXADA AO 
CAMAROTE, MEDINDO 4 MTS DE FRENTE POR 4 MTS DE FUNDO 

COM 2,10 MTS DE ALTURA. COM FECHADURA, COM CARPETE E 

CLIMATIZADO. 

DIARIA 30 
  

20  

PORTE (PORTAL) GRID EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO P50 

INDUSTRIALIZADA PARA ENTRADA DA FESTA MEDINDO 12MX 

DE FRENTE X 7M DE ALTURA COM 02 TRAVESSAS DE 12M 

DIARIA  10 
  

 VALOR TOTAL 
 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX,  sendo a primeira parcela paga no prazo de até 

10 (dez) dias úteis do mês de assinatura do contrato, e as demais obedecerão a este cronograma, 

a partir do mês subsequente ao da assinatura do contrato. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
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da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para 

efeitos de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
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que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, quando exigível, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.2 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 

3% do valor do Contrato. 

d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 3% a 5% do valor do Contrato.  

d.4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 7% do valor do 

Contrato. 

d.5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 7% a 9%  do valor 

do Contrato. 

d.6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 9% a 10% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.9. O contrato poderá ser extinto: 

13.9.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
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econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

13.9.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 

no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

14. CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA — DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

14.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços será acompanhado e fiscalizado 

através de um servidor designado para este fim pela Secretaria de Administração representando 

o CONTRATANTE. 

14.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante indicado 

pela Secretaria de Administração para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas 

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

14.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que 

for necessário. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO. 

15.1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela Secretaria 

de Administração para este fim, devendo constar a data, matrícula e assinatura do servidor. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

PROJETO ATIVIDADE:  

FONTE DE RECURSOS 

ELEMENTO DE DESPESA:  

Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE 

obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício em curso. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, desde que 

promovida a integração, no Diário Oficial dos Municípios, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, e 176, parágrafo único, incisos I e II, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

19.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 

ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 

94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO AMPARO LEGAL 

20.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2026, processada 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; e demais legislações pertinentes, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 

contrato. 

20.2 A prestação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme despacho 

exarado no Processo Licitatório nº 001/2026 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Tapuio - PI, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Miguel do Tapuio - PI, XX de XXXXXXXXX de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Representante do Contratante 

 

 

 

______________________________________ 

Representante do Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2- 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ……/2026 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2026 

 

(Processo Administrativo n° ...../2026) 

 

A Secretaria Municipal de Administração do Município de SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, 

com sede na XXXXXX, nº XX, SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº 

....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

001/2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º..../2026, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 038 de 03 de julho 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 

do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificaçã 

o 

Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou 

validade 

       

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

3.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades de Administração Pública Municipal 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 
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3.3.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.3.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.3.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.4.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

3.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data da publicação no Diário Oficial dos Municípios, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
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da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 7. 

 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal do 

município de SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, no Diário Oficial dos Municípios, no sistema 

licitações web do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
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preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.13.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 038/2024. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) Item 

do 

TR 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade . 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8.4.  

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (  ) vias de igual teor, que, 

depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Local e data Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

 

X Especificaçã 

o 

Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 

       

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 



 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92- Bairro Centro 

CNPJ nº 06.716.906/0001-93, Tel/Fax – (86) 3249-1333 

 

 

 

X Especificaçã 

o 

Marca Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 

       

 

 


